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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· 

L:t:I H Q ~rOl 

Atrl;orisa a construção c1e Cemitério no Distrito de 

são 3enec1i to e a receber doação de uma á1'ea para 

sua localizaç~o~ -~ 

1 CA -~ • • 1 i s .<.. - • O ' • • \. ama1""2 lnL1i1.1c11)a_ o.e 1 a11L<a .LlL1z1a cteci-•elJa e et1 sal"!.cJ.0110 a sec;uin-

te lei: 

Artic;o l2 - Fica a Pre:fei tura municipal antorisac1a a recebe1° em 

doação uma área de terreno de l2.000 m2., mais ou menos, situada no 

Distrito de são :Senedi to, consti tuida da st1pressão c1e parte do lotea

L1ei1.to c1eno1ni11acl..o 11 31.\..Il"lRO SÃO 3~!if=:·:~IT0 11 , c1a fiI·ma ImolJiliária 1Iotlr·tr1é 

de J\1"a11j o Lta_a" 011 c3.e g11en c1e c1il"ei ·toº 

!J..rti:-o ? º o ~ - Fica a doadora obrícada a st11Jmete1" a aprovação da 

Prc~fei ttu"a, a pla11ta de st1b-di visão cor·res1)0i1CLe11te a ái"'e8. a ser rloada.,~ 

1\r-t;i50 3º - J~f'eti1.rada a c1oação de q11e t:r·at:a o artl) lº, fica o 

Pl"efei ·to a11toi"'izac1o a ]_)I'omove:c as obras i11.ici2is éLe co11strt1ção do Ce

rn.i tério, 11.0 men.cior:..ac1o Tiis·l;11 i·to~ 

Artico 4º - Para atender as despesas decorrentes da presente 
lei, fica o J?refei to autorizado a abrir o c1°óc1i to especial até a im

portância ele Cr~)l. 000. 000 (hum milhão de cruzeiros), bem como a reali

sar operações de crédito CJ.Ue se fizerem necessárias, até o mesmo limite, 

Artio;o 52 - Revogam-se as élisposiçÕes em contrário, entrará esta 

lei em vic;or 112 d.ata c1e sua publicação. 

P1•efeittrra Eiunicipal c1e San"/-'Lusia, l5 c1e desemb1·0 
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